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De: Departamento de Engenharia

Para: Departamento de Compras
AIC: Kariane

Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato Adm. n.º 039/2022

Pelo presente, solicitamos a este departamento, providencias legais

para: Aditivo de prazo de Execução e Vigência ao Contrato Adm. n.º 039/2022 —

Tomada de Preço n.º 04/2022, conforme documentos anexos.

Rio Bonito do Iguaçu, 16/06/2025.
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2º SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

Ao
Departamento de Engenharia

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, vem

através deste, solicitar a este departamento, providencias legais para aditamento

do prazo de Execução e Vigência por mais doze (12) meses ao Contrato

Administrativo nº 039/2022 -PMRBI e Tomada de Preços nº 04/2022-PMRBI, cuja

contratada é a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, referente a: Contratação

Empresa para Adequação e Readequação de Estrada Rural conforme

convênio nº 079/2022, firmado entre o Estado do Paraná, através da

Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SEAB e o município de Rio

Bonito do Iguaçu.

Justifica-se a necessidade da concessão de tal

prazo, pois à Autorização Ambiental especifica para aos últimos 05 (cinco)

quilômetros do trecho esta fase de análise pelo IAT e pelo IBAMA, sendo que sem

a tal a empresa fica impedida de prosseguir com os serviços.

Sem Mais

P. Deferimento

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de maio de 2025

TA
Jamilson Glaba

Secretária Municipal de Viação



2º PARECER TÉCNICO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O Departamento de Engenharia, através do

presente emite parecer técnico sobre a solicitação de Aditivo de Prazo de

Execução e vigência por mais doze (12) meses ao Contrato Administrativo nº

039/2022 -PMRBI e Tomada de Preços nº 04/2022-PMRBI, cuja contratada é a

empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, referente a: Contratação Empresa para

Adequação e Readequação de Estrada Rural conforme convênio nº

079/2022, firmado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de

Agricultura e Abastecimento -— SEAB e o município de Rio Bonito do Iguaçu.

Somos favoráveis a concessão de prazo, pois

entendemos que o atraso na execução não esta ligado à contratada, mas sim na

liberação do Licenciamento Ambiental por parte do IAT, muito embora esta

municipalidade tenha gestionado insistentemente junto a este órgão, ainda não

temos uma data definida para a obtenção de tal licenciamento uma vez que IAT e

IBAMA divergem sobre a competência do ato.

Diante disto, somos favoráveis a adição do para

requerido para que as pendencias sejam sanadas e a execução do cronograma

possa ser concluído.

Sem Mais

P. Deferimento

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de junho de 2025.

ENIO AUGUSTO S. DA LUZ
Eng.º Civiy/= CREA/PR 219227/D
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Chopinzinho — PR, 11 de junho de 2025

AO
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PARANÁ
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
Rua 07 de Setembro, 720.

REFERENTE
CONTRATO 039/2022 PRMBI
CONVENIO Nº 079/2022 - SEAB

SOLICITAÇÃO DE ADITAMENTO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

Prezados Senhores,

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob nº 03.752.550/0001-55, estabelecida junta a Rua Sete de Setembro, 3835, Sala 01, Centro,

Chopinzinho, Paraná, Contratada pelo município de Rio Bonito do Iguaçu — PR, para adequação

e readequação de estrada conforme Convênio nº 079/2022-SEAB, neste ato representada

por seu Responsável Técnico, vem, por meio deste, apresentar SOLCITAÇÃO DE

ADITAMENTO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, que certamente será acatada pelas

inclusas razões que a seguir expões.

Inicialmente, quer a contratada, em autênticas demonstrações de respeito por este Órgão



PREFEITURA MUNICIPA:,

E.
documento trata-se de solicitação de aditamento de prazo de execução de obra e vigência

referente à Adequação e Readequação de Estrada Rural trecho Barraginha a ponte caída do

Rio das Cobras. O histórico comercial desta Contratada só abona suas atitudes, sempre

pautadas nos dispositivos legais vigentes e no espírito de colaboração e integração que devem

embasar todas as relações comerciais.

1. Da Tempestividade

Este documento é tempestivo em função de que o prazo de execução contratual tem

validade até o dia 27 de junho de 2025. Portanto, estamos com o contrato ainda em execução e

em plena vigência, possibilitando o pleito à luz da legislação vigente.

2. Da Situação Atual da Obra e Justificativas

A obra trata-se basicamente de três grupos de serviços:

1) Limpeza e levantamento do leito

2) Implantação de bueiros
3) Cascalhamento

Iniciado o serviço, seguiu-se a execução conforme liberação de trechos. No

decorrer do tempo, houve uma restrição da licença ambiental em um trecho, sendo que nesse

trecho da redução não estamos liberados a realizar os serviços contratados. Nos demais

trechos, onde havia liberação para a execução dos serviços, os mesmos já foram executados,

vistoriados e aferridos tanto pela municipalide quanto pela SEAB recebidos e dados como

concluídos.

A obra encontra-se paralizada desde outubro de 2024, aguardando a liberação



| APENA MUNICIPAL

Em tempo, cabe ressaltar que o responsável pelas liberações ambientais que
estão atravancando a execuação da obra é a municipalide, a qual sempre deu ciência a esta
empresa do andamendo dos tramites burocráticos.

3. Dos Pedidos

Em função dos fatos supracitados, esta empresa solicita ao município de Rio

Bonito/Pr, o aditamento de mais 300 (trezentos) dias consecutivos, contados a partir da data

final prevista para a execução, no prazo de execução do referido contrato, para que tenhamos,

em virtude de possível liberação ambiental que possa ocorrer nesse período, condições de
dar continuidade nos serviços até sua perfeita conclusão.

Tal prazo se deve na morosidade das liberações ambientais até o presente

momento.
Assinado de forma

PATRICK digital por PATRICK
WEIRICH:05 O caso 1anãos

918640967 Dados:2025.06.11
10:04:58 -03'00'
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j
MINISTÉRIO DA FAZENDA seeSecretaria da Receita Federal do Brasil [2 ENS AAçuAR |
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 03.752.550/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:03:58 do dia 22/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/11/2025.
Código de controle da certidão: 1E51.6BC5.A475.7847
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda [PasFETURA WuNCIAA]

Receita Estadual do Paraná OotSeL |
q |

” ” " RI9 REN'TO DO GT: &Certidão Negativa ins feio ne Açor,
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037064535-45

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.752.550/0001-55
Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/10/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (17/06/2025 16:23:23)



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 3687 /2025 [PREFEITURA MuNICIPA]]

| - 000385
CONTRIBUINTE: 3752550000155 Iwo doro Eme enNOME... cocos : SIX PAVIMENTACAO LTDA o e SCCNPJ/CPF....: 03.752.550/0001-55 'ENDEREÇO. ...: BR 158 , 100 SAO CRISTOVAO
MUNICIPIO...: Coronel Vivida UF: PR 85550000

FINALIDADE..: Consulta

Certificamos para os devidos ns que de conformi
órgãos competentes desta Pref

de com as informações prestadas pelos
itura no cadastro de 1 tes do sujeito passivo acima

identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBI 'NTES referente a tributosmunicipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data.

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade naInternet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>.

Certidão emitida com base na Lei
Emitida em: 17 de Junho de 2025.
Válida até: 15/09/2025.
Ano/Número da certidão.............: 2025/3687
Código de autenticidade da certidão: 924006448924006

Municipal.

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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CAIX
CAIXA ECONS & FECERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  03.752.550/0001-55

Razão SIX PAVIMENTACAO LTDASocial:
Endereço: ROD BR 158 S N KM 501 / SAO CRISTOVAO / CORONEL VIVIDA / PR /

85550-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/06/2025 a 07/07/2025

Certificação Número: 2025060801110914089045

Informação obtida em 17/06/2025 16:25:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.752.550/0001-55
Certidão nº: 33597596/2025
Expedição: 17/06/2025, às! 16:24:27
Validade: 14/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SIX PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 03.752.550/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (BhErtp://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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asrerona monica] — — CONTRATO ADMINISTRATIVON, —| k 39/2022-PMRBI
Q00633 UE ENTRE SI CELEBRAM O

Rosentopomwaço PR MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOder Ca IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A
EMPRESA SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA,
CONFORME LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS
Nº. 4/2022-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado. oMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. pessoa jurídica de direitopúblico, inscrita no CNPJ sob o nº. 95.587.770/0001-99, situada à Rua 7 deSetembro, 720, Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste atorepresentada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº. 1.420.49]/SSP/PR eCPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante denominado CONTRATANTE, e deoutro lado a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPI nº.03.752.550/0001-55, situada na Rua Sete de Setembro, 3835, CEP 85.560-000,Centro, Chopinzinho, PR, neste ato representada, por seu sócio administradorSr. PATRICK WEIRICH, residente e domiciliado em Chopinzinho, PR, nalocalidade de Linha Palmeirinha. s/nº. inscrito no CPF sob o nº. 059.186.409-67 e portador da cédula de identidade o nº. 4.653.626-4 SSP/SC. doravantedenominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato,nos termos da Lei nº. 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelascondições da Licitação Tomada de Preços nº. 4/2022-PMRBI, bem como nostermos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguirexpressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem por objeto a contratação deempresa para a adequação e readequação de estrada. conforme Convênio nº079/2022, firmado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estadoda Agricultura e do Abastecimento e o Município de Rio Bonito do Iguaçu, deacordo com os projetos, planilha de serviços, memorial descritivo.cronograma físico-financeiro e demais anexos do presente edital.
PARÁGRAFO SEGUNDO - À execução é do tipo empreitada por preço global. apreços fixos e sem reajuste, em consonância com os projetos, especificaçõestécnicas, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma, bem como oedital e a proposta da contratada.

7PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato. //alterações dé q. Es, conforme necessidade do Município, em até 25%em conformidade dom o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.6 993. /



PARÁGRAFO QUARTO - O Presente termo de contrato é vinculado ao Edital de
Licitação que rege o certame, bem como, a proposta da proponente vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

PARÁGRAFO Único - O valor global do presente contrato é de R$
2.995.756,44 (dois milhões. novecentos e noventa e cinco mil, setecentos e
cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), para a execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS, DA DOTAÇÃO E DO
REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento dar-se-á da em parcelas de acordo com
as medições previstas no cronograma físico-financeiro, emissão da nota
fiscal. devidamente atestada pelo Depto. de Engenharia da Prefeitura
Municipal e serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, contendo a modalidade e o nº. da licitação,
agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura
ou dos documentos pertinentes à contratação. ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
contratada providencie as medidas saneadoras.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

PARÁGRAFO QuaRrRTO - Em caso de atraso de pagamento motivado
exclusivamente pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas.
1 =(TX/100)/365
EM = I x Nx VP. onde:
| = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual:
EM = Encargos moratórios:
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

PARÁGRAFO QUINTO - AÀ nota fiscal deverá vir acompanhada pelo certificado
de regularidade fisc SS e ao FGTS, bem como a planilha de
medição e t É à vir especificado na nota fiscal:

ADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2022- VMRBI

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu / * >

CNPJ 95 587 770/0001-99 E 225
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-11 22 L2I2——— |

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná SS VN /
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Contrato Administrativo nº. 39/2022-PMRBI | YKIO 0 |
NISRONTO DO YdUAÇU Pr |

PARÁGRAFO SEXTO - Se os serviços previstos numa parcela mensal do
cronograma fíisico-financeiro não forem executados. qualquer serviço da
parcela seguinte não será pago.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso em que o valor dos serviços executados forsuperior ao da parcela mensal, estabelecida no cronograma fíisico-financeiro,
estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das parcelasanteriores estejam concluídos.

PARÁGRAFO OITAVO - A liberação da primeira parcela fica condicionada a
apresentação da ART/RRT de execução pela proponente vencedora e damatricula da obra junto ao INSS.

PARÁGRAFO NONO - Os pagamentos das parcelas subseqientes ficam
condicionados a apresentação do boletim de medição.

PARÁGRAFO DécimO - AÀ liberação da última parcela fica vinculada ao
pagamento referente à última parcela do ISSQN, do termo de recebimentoprovisório, e da apresentação da certidão negativa expedida pelo INSS.referente ao objeto contratado concluído.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Será cobrado o imposto municipal ISSQN,
com alíquota de 4% (quatro por cento) sobre o valor da mão de obra. referentea cada nota e sua respectiva medição, mediante guia de recolhimento emitida
pelo setor de tributação municipal. Será considerado para efeitos de cálculodo ISSQN o percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total daobra.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os recursos são oriundos das seguintes dotações
orçamentárias:
SECRETARIA DE VIAÇÃO
5330-000-09-001-26.782.0012.1063-4.4.90.51.00.00
5340-504-09-001-26.782.0012.1063-4.4.90.51.00.00
5350-948-09-001-26.782.0012.1063-4.4.90.51.00.00

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajustamento dos preços será concedidoquando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação daproposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:
SR =S (12/10)
R=SR-S
112 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.
10 = índice INCC-DI/FGV da mês da proposta.

Tá

S
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SR = saldo reajustado.
R = valor do reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
E DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato vigorará por um período de 30 (trinta)
meses, de 28 de junho de 2022 até a data de 27 de dezembro de 2024, podendo
ser prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA obriga-se a entregar ao
CONTRATANTE o objeto deste contrato, inteiramente concluído em
condições de aceitação e utilização em até 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da data da ordem de início dos serviços, conforme
cronograma de execução. podendo ser prorrogação pelos prazos e nos casos
previstos legalmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do
presente contrato em estrita observância aos prazos estabelecidos no
cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO QUARTO - À CONTRATADA deverá afixar em local de fácil
visibilidade, a Placa da Obra conforme modelo disponibilizado pela Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias contados a partir da assinatura do contrato
de empreitada.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização da execução da obra será realizada por
engenheiro da administração municipal e SEAB.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deve submeter-se à fiscalização e a
responsabilidade pelos projetos das obras provisórias.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso haja irregularidades na execução os pagamentos
ficarão suspensos até que as mesmas sejam sanadas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se manterá durante toda a
execução do presente contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas sendo:
a) assegurar a execução do objeto, a proteção e a conservação dos serviços.
bem como respeitar rigorosamente as normas da ABNT:
b) notificar a administração com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, da” Ê os elementos armados de estrutura, das
instalações elétrica e hidráulica. caso haver: Ú
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ec) manter no local dos serviços sinalização de obras-dezsesidocom as normasde segurança do trabalho;
d) dar ciência (por escrito) a fiscalização de qualquer fato que possa atrasar ouimpedir a conclusão do objeto contratado:
e) não manter em seu quadro de pessoal, menores de dezoito anos em horário
noturno, ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter menores dedezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade
por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da
execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas, ou
destruições parciais ou totais isentando o CONTRATANTE de todas as
reclamações que possa surgir.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA não poderá ceder no todo ou em
parte o presente contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização
prévia, por escrito do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual.

CLÁUSULA SEXTA — PRORROGAÇÃO DE PRAZO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente poderá ser admitida alteração do prazo comanuência expressa do CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto:
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades;
c) por motivos de força maior ou caso fortuito, desde que tenha influência
direta sobre a execução da obra.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos
atrasos ocasionados por motivos de força maior.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando ocorrer algum dos motivos supracitados, a
CONTRATADA deverá comunicar por escrito com no máximo vinte e quatro
horas, para que a fiscalização constate a veracidade da ocorrência.

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir
o Contrato, independentemente de interpelação judicial, sem que à
CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie. nosseguintes casos:

DA falir, for dissolvida ou o bd ía) Quando a
incapaciea

So
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b) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte
da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
c) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por
parte da CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização;
d) A CONTRATADA. sem prévia autorizaçção do CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste
contrato;
e) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;
f) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão
administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer
dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda
da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades
legais cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a
partir da data da sua assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a
entregar o percentual executado e/ou o objeto deste contrato inteiramente
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARÁGRAFO ÚnICO - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº.
8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela
Administração Pública. bem como demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

PARÁGRAFO ÚniCO - Serão incorporados a este contrato. mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua
vigência. decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE «e
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93
e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

PARÁGRAFO ÚNICO = A e ar este instrumento, declara a CONTRATADA //
ter Ao seu colteúdo, aceitando todas as con DST ta

( 2 6
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto deste Contrato será recebidoprovisoriamente, em no máximo 10 (dez) dias, após a comunicação aoCONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA,ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados atéo seu recebimento definitivo. exceto por danos que sejam de responsabilidadedo CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se daráquando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento definitivo do objeto deste Contratodeverá estar formalizado até 30 (trinta) dias do recebimento provisório.Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a obra seráconsiderada como recebida definitivamente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui aresponsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pelaperfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA quando não mantiver a proposta,falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo.declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, poderá ser aplicada, pelaautoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparação dosdanos a ele causados, as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valorda parcela recebida por dia de atraso. limitado a 90 (noventa) dias. Após esteprazo, este Termo será encaminhado para abertura de ProcessoAdministrativo;
ce) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco porcento) sobre o valor da parcela inadimplida:
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez porcento) sobre o valor do contrato:
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que oPrefeito Municipal determinar. até no máximo 2 (dois) anos. nas seguinteshipóteses:
Recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar ocontrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 7 prazoestabelecido pela Administração;
Não mantiver sua proposta:
Abandonar a execução
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£) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no
máximo de 5 (cinco) anos, nas seguintes hipóteses:
Fizer declaração falsa na fase de habilitação;
Apresentar documento falso;
Frustrar ou fraudar. mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça.
fraude ou oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
Agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:
Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em
virtude de atos ilícitos praticados. em especial, infrações à ordem econômica:
Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa,
na forma da Lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades de Advertência, Suspensão
Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente
com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As penalidades previstas não excluem a possibilidade
de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO ÚnICO - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a
aplicação das penalidades previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE
dará início a procedimento administrativo para apuração dos fatos e, quando
for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao CONTRATADO o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem
quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção. bem c € manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro presente leontrato., seja de forma direta ou indireta-quanto ao
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administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS ECA

PARÁGRAFO ÚniCO - A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade
pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste
contrato, sejam de natureza trabalhista, administrativa, previdenciária,
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de
prejuízos causados a terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE o pagamento
de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - Às partes firmam o presente instrumento em 02 (duas)
vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por Si é seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato. renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PATRICK WEIRIC
CONTRATADA |

: NATAN O A , /
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ORDEM DE SERVIÇO
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2022- E

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2022-PMRBI 397
OBJETO:
Contratação de empresa para a adequação e readequação de estrada,
conforme Convênio nº 079/2022, firmado entre o Estado do Paraná, através
da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município de
Rio Bonito do Iguaçu.

PRAZO DE EXECUÇÃO:
24 (vinte e quatro) meses, conforme cronograma de execução.

VALOR TOTAL:
R$ 2.995.756,44 (dois milhões, novecentos e noventa e cinco mil, setecentos
e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos).

EXECUTORA:
SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 03.752.550/0001-55,
situada na Rua Sete de Setembro, 3835, CEP 85.560-000, Centro,
Chopinzinho, PR, neste ato representada, por seu sócio administrador Sr.
PATRICK WEIRICH, residente e domiciliado em Chopinzinho, PR, na
localidade de Linha Palmeirinha, s/nº, inscrito no CPF sob o nº. 059.186.409-
67 e portador da cédula de identidade o nº. 4.653.626-4 SSP/SC

Pela presente Ordem de Serviço, autorizo o início dos trabalhos, objeto da
Licitação Modalidade Tomada de Preços nº. 4/2022-PMRBI, de acordo com os projetos,
planilhas e cronograma de execução.

Rio Bonito do Iguaçu, 28 de junho de 2022.
PES
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ezar Augusto Bovino
Prefeito Municipal
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Responsável fegnico do Município
Nan Vinicius Dias Dulnik

Eng. Civil CREA PR-197767/D
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Patrick Weirich
Six Pavimentação Ltda
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
fogeremera memiciras| — CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº,

|  39/2022-PMRBI, REFERENTE A
TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2022:98 '

E CUMA PMRBI, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/(PR E A EMPRESA SIX
PAVIMENTAÇÃO LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para a adequação e readequação de
estrada, conforme Convênio nº 079/2022, firmado entre o Estado do Paraná,
através da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o
Município Rio Bonito do Iguaçu.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa SIX
PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.752.550/0001-55,
com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro, CEP 85.560-000,
Chopinzinho, PR, neste ato representada pelo Sr. PATRICK WEIRICH,
residente e domiciliado na inha Paimeirinha, s/nº, zona rural, CEP 85.560-
000, Chopinzinho, PR, inscrito no CPF sob o nº. 059.186.409-67 e portador
da cédula de identidade nº. 4.653.626-4, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica
prorrogado o prazo de execução do objeto do contrato por mais 12 (doze)
meses, de 28 de junho de 2024 até 27 de junho de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 28 de dezembro
de 2024 até 27 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para val)
presente-instruy

e do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

PATRICK WEIRICH
Contratada

Testemunhas:

E de
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[exeFENTURA MuNICIPAS] Extrato de Termo Aditivo para Publicação
b 309 | Contrato Administrativo nº. 39/2022-PMRBI
LEO. Í Tomada de Preços nº. 4/2022-PMRBI
RISIBDN TO DO IOUACUFE, — primeiro Termo Aditivo — Prazo de vigência e execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro,
CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, neste ato representada pelo Sr.
PATRICK WEIRICH, residente e domiciliado na inha Palmeirinha, s/nº,
zona rural, CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, inscrito no CPF sob o nº.
059.186.409-67 e portador da cédula de identidade nº. 4.653.626-4.
Objeto: Contratação de empresa para a adequação e readequação de estrada,
conforme Convênio nº 079/2022, firmado entre o Estado do Paraná, através da
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município Rio
Bonito do Iguaçu.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do objeto
do contrato por mais 12 (doze) meses, de 28 de junho de 2024 até 27 de junho
de 2025.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, de 28 de dezembro de 2024 até 27 de dezembro de
2025,
Data de Assinatura: 27/06/2024.

[49]
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 18 de junho de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico -— Tomada de Preços nº 4/2022 - Contrato
administrativo nº 39/2022-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo para mais 12 (doze) meses, solicitado pela Secretaria
de Viação e a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA — CNPJ Nº 03.752.550/0001-55,
envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da
legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

uia. (90.
Kariane Doss
Departamento de Compras



Procuradoria Geral do Município de Rio Eonito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
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CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitição de aditivo de
execução referente ao Contrato de nº.
39/2022, oriundo da Tomada de Preços nº
4/2022-PMRBI.

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei
nº 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação do prazo de execução e
de vigência da contratação de EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO E READEQUAÇÃO DE ESTRADA,
CONFORME CONVÊNIO 079/2022-SEAB, objeto do Contrato Administrativo nº 4/2022, celebrado
entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Pedido de aditivo de execução contratual;

b) “Memorando Interno advindo da Secretaria de Viação;

c) Parecer Técnico exarado pelo Departamento de Engenharia Municipal;

d) Extratodo Contrato Administrativo;

e) Certidõesde Regularidade Fiscal e Trabalhista.

É breve o relatório.

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU VÁ
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99 À
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Procuradoria Geral do Manicipio de Rio Coníto do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

|, OSSPERRESCNSRETN RS RSSINAARAS |
PREFEITURA MUXICCALi i

|| to = So1GUAN PR)
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122 v

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER

No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admite tal
possibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos
seguintes termos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
=)
$ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:
6.)
11 — superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
E)
$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Consoante se verifica que o primeiro termo aditivo, consta que o prazo de EXECUÇÃO findará
em data de 27 de junho de 2025, enquanto a VIGÊNCIA possui seu prazo até o dia 27/12/2025, diante
disso as prorrogações se encontram dentro do prazo legal.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas. /,
rá

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve áspeçtos
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. ( por
isso, de competência exclusiva da Administração. L/ ff

7 Lágiha 2 de 3
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Procuradoria Geral do Município de Rio Eouníto do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122 “
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Empresa, contando com
a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação da motivação e aprovação
da proposta, já comentadas. Também o limite da vigência foi exposto.

+

CONCLUSÃO:

Portanto, opino pela possibilidade de realização dos/ aditivos de vigência e de execução
requeridos, eis que presentes os requisitos ensejadóres pará tal.

/

É o parecer, salvo entendimento divé Co'/

/ OABI/PR/50287
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR |
CNPJ: 95.587.770/0001-99 |

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO Es 5 " 5

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: TERMO ADITIVO DE PRAZO (EXECUÇÃO) A TOMADA DE
PREÇOS Nº 4/2022, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2022 — PMRBI
FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO E A EMPRESA SIX PAVIMENTAÇÃO
LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 03.752.550/0001-55. CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ADEQUAÇÃO E READEQUAÇÃO
DE ESTRADA, CONFORME CONVÊNIO Nº 079/2022, FIRMADO ENTRE O
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E O MUNICIPIO DE RIO BONITO
DO IGUAÇU.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Viação e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do Termo
Aditivo por mais 12 (doze) meses, cumpridas as disposições legais e de acordo com a
Orientação Jurídica da Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 18 de junho de 2025.

SEZAR Assinado de forma
digital por SEZAR

AUGUSTO AUGUSTO
BOVINO:3334 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.06.18
8170915 07:58:09 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

[é
K.

MENA
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Í 'REFEITURA MUNICIPAL)!

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR 405 |
CNPJ: 95.587.770/0001-99 ir e — SE

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO : =

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 18/06/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (EXECUÇÃO) A TOMADA
DE PREÇOS Nº 4/2022, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2022 - PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
c) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇER OT of |
tFAMAZDO )

CNPJ 95 587 770/0001-99 jato DTÉÓDACY OR,

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
39/2022-PMRBI, REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº. 4/2022-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de
Setembro, nº. 3835, Centro, CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada
pelo seu sócio administrador, St. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF SOD O A.

044.947.439-92, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
de empresa para a adequação e readequação de estrada, conforme Convênio nº
079/2022, firmado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento e o Município de Rio Bonito do Iguaçu.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica
prorrogado o prazo de execução do objeto do contrato por mais 12 (doze)
meses, de 28 de junho de 2025 até 27 de junho de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 28 de dezembro
de 2025 até 27 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Áseaea de iiarO
BOVINO:3334817 80vIno:33348170915
0915 Dados: 2025.06.23

15:5214-0300

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
SIX PAVIMENTACAO assinado de forma digital por SIX

ICA(LTDA:03752550000] NAS eassodDo15s
55 Dados: 2025.06.23 16:06:43 -03'00'

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
Contratada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1 122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

pç
PREFEITURA MUNICI

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 39/2022-PMRBI

Tomada de Preço Nº. 4/2022-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro,

CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio
administrador, Sr. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 044.947.439-92.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do objeto
do contrato por mais 12 (doze) meses, de 28 de junho de 2025 até 27 de junho
de 2026.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, de 28 de dezembro de 2025 até 27 de dezembro de
2026.
Data de Assinatura: 20/06/2025.

Da:



. ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO'DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 131/2025
DATA: 18/06/2025

SÚMULA: Concode férias 15 dias comidas.
ATRIBUIÇÕES UNCIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,|NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

CONCEDER:
FÉRIAS, ds semvócias intra relacionadas, nos períodos quefaminto sm GS RESSL TS duncimada: rem portais su“<s da Lojastano aos s) aterada por meio,firagaão2! dou contome o Decreto Lei nº 5482 de TGSIGAS (CLT e[raro

especiícam em
1 de 23/05/2001
nº D672O21 de

das Les do
| !- Comespondente 2 15 (quinze) diascomidos:

[E
[Ez
|ecos.

DIOLENE RIBEIRO ERCEGO.
RAQUEL DEVITTE BOVAROLI.

Gatineto do Preíeão Muncia! de Ro Bono do Iguaçs-PR. em 18 de junho do

|
SEZAR AUGUSTO BOVINO|

Preteno Muniema,

|
ã ESTADO DO PARANA

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 132/2025
DATA: 106/2025| Q PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,[AR Ne Qua OUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE UHE CONFERE (Aipoa | 018/2001 DE 23/05/2001 COMBINADO COM AS LEIS

INTARES NºCONPLEVE[226/200 DE: 2D4/2007, Nº 04/2014 DE 17/06/20, OS4/2017 de 11120017 E LE, MUNICIPAL Nºã DE 1907/2003, RESOLVE,
CONCEDER:

do

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

QUARTA-FEIRA, 25 DE JUNHO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPISS ST TIO ADOTARTANTO o do oo ASAMeco. naminósies Perend

AVSO DE LICITAÇÃO
(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne tauatosSSH 26, O Beimo ão Kunço ; ph. time óou Agede CormáçãoSERÃO no pra Tais, BaiCALi TIS 2 Jor 52 comoção,Toztizatá tctação na e pa forma ELETRÔNICA, fipo MENOR PREÇOCORTOTE fig ar dize ssBERiO, bee ara RNEA SovEOR pirco

Mes Si a sb an ad Aa
OBJETO: Contratação do emSosrosa espociaizada em engenharia para execução de Obras ceVALOR EstRiaSafão de área erterma do Cento Estucam Rio Bonie do ipuaço ENGVALOR ESTIMADO: R$ 00: e quatorrocentavos).

”
2127202, é demais iegsiação

Edital e sous Anexos.

9 (otocentos mil. quinhontos Tess e tíria o vêsEst Ir T ATE: Mico de Rio Bento do iguaçu, Estado 6o Paraná, CPA só95.567.770/0001-89.Cora na elbbódica de Dota do Lictações o Leitos -” dINCA E NORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 107/2028 - 14h00min.INFORMAÇÕES: através do e-mai
“parava da págna eletrônica no sistema BLL COMPRAS -

BU COMPRAS

ESCLARECIMENTOS Mrn
Mm campo próprio para este fim. relacionado ao processo cesta Lodeção,À íntegra do esial SaVA aneros Poderão ter cbédos no São cfcal do Muntipio”

ess oPortal Naconsi de Contratações Públicas (PNCP].
Rio Bonito do iguaçu - Pr, 18 de junho de 2025,

MAIARA FERNANDA DA SILVAde
Decreionº 42/2028

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENPISS SET TOMADAS

EeeTd Sama O Quo cc Rg SD NALMAO co poleiodtes o pena

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2028PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2025

TrSrsnas, na RO BONITO DO IGUAÇU + PR. aavás do Pregoeiro, designado pelo Decreto nºmodatdad PrieGÁO ea, Pra Conhecimento dos Meeressaçõe, que rualará Mona A)atacadas Soma
ELETRÔNICA, too MENOR PREÇO POR LOTE medo de Mopura: as Lonas na Lei Fodoral nº 141332021, do Deneio

feposiãe « semeia ÇÃº 1296VO de preços objelvanco à futura e eventual aquisição de poças ceTeposição e serviços de mão de obra para 6 veiculos da rota eve.Er Muo 100.00 (Quatro minões, quarenta e odo mã e setecentos rest),uniciio de Rio Bonito do Iguaçu. Estado do Parans, CNFUME nºCaern aítêrica da Bos do Lctações e Leids + DU COMPRAS" )
INLOAL NORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 10/07/2025 - concomin.do e-mail

PORTARIA Nº 133/2025
DATA: 13/06/2025

SÚMULA: Concede férias 15 dias corridos.
COL NUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,

O PREFEN
|NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

concEDER
Í SÉRIAS, à senídera infra relacionada, no periado que específca em conformidadeTCE reto 1 ão Aga fá da ta Congleneçta MESA BONS Sroncfa em (Estatito cosConasaoS picos Miciosi) ateradapor mas da Lei Complementar nº 067/0021 de a TaTaNo goº|oontorme o Decreto Loi nº 5452 de TMOS/1943 (CLT - Consolação cas Leã do Tahnãa,| 1- Comesponderte 445 quinas) ias contdos:

ua. Twoue
(CARGO/EMPREGO Tora| e, |ELENCE SITUARA DE

14611 [OLVEIRA
gem Jo7o7/2025 A 2107/2028

Gstíneto do Prefeio Municipal de Rio Bento do iguaçu PR. em 19 de junho de

e aa
SEISR AUGUSTO HovIO

ESTADO DO 7
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 134/2025
DATA: 18/06/2025

Í O PREFEITO MUNICIPAL
[PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES Li
Í

DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOf EGAIS,
| RESOLVE,
| CONCEDER O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, comespondente a 20% | |Ííxinte por cento), do vencimento básico, infra relzconada, nos termos da Lei|Poniementar nº 018/2001 de 24/08/2001 (Estalto dos Sendores Públicos Municuam

JUARA ROBERTA DE OLIVEIRA NEGRETTI, senvidora pública ocupante doJeargo efeívo de Medico Veterinário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonto do Iguaçu-PR, em 19 de junho dalhe

||Í

INFORMAÇÕES: avavês.Esc. ): Aavés de página eletrónica no sistema BLL COMPRAS -2 Um Campo próprio para este Im, relacionado ao processo desta Fotação,Seus anexos poderão ser cbédos

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 18 de junho de 2025,

MAIARA FERNANDA DA SILVA.
Decreto nº 42/2025

EITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua Tde Setembro, 70 —ast10-000 &

Extrato de Termo Aditivo para PubliContrato Administrativo nº, 39/2022)Tomada de PreçoSegundo Termo Aditivo - Prazo de Vigênci.Contratante: MUNICÍPIO DE RIO RONITO DOPARANÁ, pessoa jurídica de direito público in
em pleno exe:STO BOVINO.

na Rua Sete diCEP 85-$60-000, Chopinzinho, PR, representada pelo[St DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de fden6 SESP/PR e inscrito no CPFIDO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica[do contrato por mais 132 (doze) meses, de 28 de junhode 2026.
IDO PRAZO DE VIGÊNCIA: Ficapor
2026.
Data de Assinatura: 20/06/2025,

prosrogado o prazo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONIT
ENFISS SET TTORDATAS

Queen Tae Scembra 726 o Camasso

(jeto: Formação de registro de preços para prestaVias, para atender a demanda do Municipio de Rie Bonito de Iguaça,
Grgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO iG25.587,770/0001-99, com enderoço à Rua 7
Entado do Paraná. nesio sto regrasantada pelo.

ao
 206%0 regrenentanteinseto no CPFAN soo on OTA A20 50818 o Tone

PREFEITURA MUNICIT,

ia Bonito de tguaça

inscrita
Setembro, nº. 1838, Centro,

administrador.
RG nº. K172.60X-

-  Telefacioansastan
RioMonito de taueço =

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2028 PiAREL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024 PaaRaL

ção de terviços

iuAÇO,(e Setemero 720. Barro Conto. fis Berto(Protedo Murical. St. SEZAR AUGUSTO BOVI
AUMENTOS LTDA, |
dom soda à Anna

Passa, CemTTENCOURTlegal 2 sonora ARTHUR MANUEL DIe pr& OSESPIPR-. expedida pela SESPIPR. com efe) preçada) do(a) iemfoa] taco reiscis ace

'ALDÉ RIO BONITO DO IGUAÇU

licação
PMRBI2022-PMRBI
ia é Execução
IGUAÇU, ADO

no CO2)
seu sócio
idade

MF sob 0 nº, 044.947,439-92.
Prorrogado o prazo de execução de

de 2025 até 27
de vigência do con

O DO IGUAÇU

Peres

neroRo

quaçs. Esiado do

CNP SS SET TIIÇASS
- "am
io Benito de Iguaça

- Tau amas:
Paraná

CNPISS SATTT0/000169
Res TdeSembro, TO  Conro
s40-000 - o Rloloitdoleço =

Telefax (9º%42)3653-1122
Paraná

Extrato de Termo Aditivo para PublicaçãoContrato Administrativo nº. 85/2024-PMRBIConcorrência Eletrônica Nº, 2/2024-PMRBIundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência e ExccuçãoFanante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOCARANÁ, Pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamentetenção, 1do Pela Prefeito Municipal. em pleso exeréleio de seu mandam éfunções Sr. SEZAR AUGUSTO ROVINO.Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA,[03-752.550/0001-55, com sede inscrita no CNPJ sob nºna Rua Sete de Setembro, nº, 3835, Centro,IÇEP 85-560-000, Chopinzinho, PR, representada pelo seu ócio administrador,SEAANIEL ZANESCO, portador da Carteira de Identidade RG ne” 8.172.608(6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 044,047.439.0:DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo deTeganeia do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias de 24 de agosto dee vivizté 21 dezembro de 2025 < da exccução do contrato por mais 155 (centofainte) dias, de 21 de junho de 2025 até 18 de outubro de 2028.[Data de Assinatura: 20/06/2025.

Apresente Ata de Registro de Preços terá o prazo de valdade destaTso txinatura. de 17 de junho de 2025 até 16 de junho de 2026, com posIgual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2041
/DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do iguaçu - PR, 17 de junho de 2025.
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